
 

 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 

i A fala transcrita começa por volta de 15:54’.  
 

                                                 



 

                                                                                                                                                         
ii A fim de manter a aparência de legalidade da ditadura, os militares legislavam, modificando leis e, sobretudo, 
dispositivos constitucionais mediante atos institucionais (e unilaterais). O quinto deles, promulgado em 13 de 
dezembro de 1968, é particularmente “famoso” por marcar um franco endurecimento do regime, permitindo o 
fechamento das casas legislativas, o que aumentava (ainda mais) os poderes dos presidentes, e também 
aparelhando a repressão com medidas como a cassação de habeas corpus em casos de crimes “políticos” 
(BRASIL, 1968).  
iii Por volta de 15:20’. 
iv Aprofundar essa questão desbordaria dos limites deste artigo. Ainda assim, a percepção é quase de senso 
comum, nas palavras de Moacir dos Anjos: “Foram muitos os ataques a exposições de arte ocorridos no Brasil ao 
longo de 2017. Assaltos físicos e violentos: contra as obras expostas, contra seus criadores, contra as instituições 
que as abrigavam e até mesmo contra quem se dispusesse a vê-las. Ataques que, na frequência e no grau de 
agressividade com que ocorreram, foram novidade no país, mesmo quando cotejados com os ocorridos no período 
mais tosco e brutal da ditadura militar” (ANJOS, 2018, p. 13). 
v O marco inicial da pesquisa é o fechamento prematuro da mostra Queermuseu, por decisão do Santander 
Cultural, em Porto Alegre, após retaliações alimentadas por vídeo divulgado online, acusando obras expostas de 
zoofilia, pedofilia e blasfêmia. 
vi Refiro-me à a Divisão de Censura de Diversões Públicas (DCDP), criada em 1945, cuja atuação se intensificou 
bastante durante a ditadura militar. Tal divisão atuava, sobretudo, ligada à Polícia Federal. A DCDP foi extinta pela 
Constituição de 1988.  
vii “Aliada a um arcabouço conceitual, Carmela propõe a desarticulação entre os elementos formais que compõem 
a obra, trazendo a matéria a um estado anterior a qualquer decodificação, para expor, pelo arranjo e pela repetição, 
o sistema arbitrário em que esses códigos se inserem” (CARMELA, 2020).  
viii Não se trata, por exemplo, de uma composição figurativa intrincada onde cada detalhe pode encobrir um 
significado oculto, como se costuma fazer aplicando o método iconológico de Erwin Panofsky a pinturas 
renascentistas. Carmela Gross nos oferece um “X”, o que, de modo algum, equivale a “pobreza” representativa, 
desde que se deixe engajar pelo jogo proposto.  
ix Em AI-5 50 anos há vários documentos em exibição nos mesmos moldes que se costuma reservar a obras de 
arte – o espaço de “prólogo” da mostra, por exemplo, foi forrado com capas do Jornal do Brasil no dia de 

promulgação do AI-5. Ainda assim, a meu ver, o texto de Carmela Gross ganha outros contornos em relação aos 
indícios documentais incluídos na mostra.  



 

 


